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coNTRATO Ne. 2025. 11.04.01-SEGOV

lnstrumentc Je con:rato administrativo de

fornecimento que r elebram entre si, de

um lado a P REFEII URA DE IGUATU/G,
através rla IECRET{RIA MUNICIPAL DE

GOVERNT, e do o rtro lado, a empresa

IUCINEIETE IiRAUJO UCHOA - ME, para o
fim que a selluir der laram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sr:de na Rua GuilhardoGomes
de Araújo, s/n, Esplanada ll,lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n(r. 0;r 810.4( 8/0001-90, atravésda
Secretaria Mun icipal d e G ove rno, neste ato re presentada pe la se n hora lt lice Ah,es Tiburcio, Secretária

Adjunta de Governo, inscrita no CPF/MF sob o ne. 078.**r.**+{7, da( ri por (liante denominada de

CoNTRATANTE e, do outro lado, a empresa LUCINEIDE ARAUJO lJctl0A - l4E, com sede na Rua

Deocleciano Bezerra, n' 615, Centro, CEP 63.500-119, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.

04.456.506/m01-60, neste ato, representada pela senhora Lucinr:ide Iraújo Uchôa, (sócia

ad m in istradora ), inscrita no CPF/MF sob o ne. 818.027.573-68 e portadora da cé d ula de ide ntidade ne.

2O77L64207-9, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada dr CONTRATADA, em
conformidade com o que preceitua a Lei ne. 14,133, de O7/Oa/2027 e :;Jas alt,)rações posteriores e,

regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Públir:o, e a ele serão aplicados,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disfosiçõ€s de Direito Privado,
sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a s eguir i justadas:

CúUSUIÂ PRIMEIRÂ. DO OBJEÍO
(art. 92, inciso l, da Lei nq. ta.1Í3,3, de 0LlU/20211

1.1- Aquisição de café e açúcar, com Íornecimento contínuo, par. at(:nderrrs necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipr I de l,luatu/CE, conforme
especificações constantes no termo de referência, parte integ'an:? e complementar deste

instrumento de contrato como se aquitranscrito fosse.

CúUSUI.A SEGUNDA - DO FUNDAMENTO I."EGAI.

(art.92, inciso ll, da Lei n!. L4.1j3, de 0LlUl2O27l

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo adrninistrltivo de licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNtCO Ne. PEl5RP-2025.02.07.0:t-Ptr'tuDtvr:RSAS, devidamente
homologado pela autoridãde competente, e foi instruído com furdarrento ra Lei ne. 14.133, de
07/C/.12021 e suas alterações poste riores e, ainda, na proposta da co ntr. tada, lrarte integrante deste
instrumento de contrato independente de transcrição.
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(art.92,

tA TERcETRA - DA tEctsuçÃo tAoco
inciso lll, da Leins. L4.733, de Of/ 21].

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei n9. 14.133, de
OUU/202L e, su bsidiariame nte, segundo as disposições contidas na Lei ns. 8.078, de ff/Og/1990
(Código de Defesa do Consumidor), e de mais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto
aos casos omissos.

cúusutA quARrA - Do MoDEto DE ExEcuçÂo
(art, 92, inciso lV, da Lei nc. 74.731, de OL/@,lzOZ1.l

4.1- Do prazo de entregâ do objeto:
4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de
fornecimento ou outro instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possívelfornece r o objeto na data prevista, a CONTRATADA deve rá comun ica r a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dols) dias consecutivos de antecedêncb,
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitação de fornecime nto, a nota de empenho ou outro in stru mento hábilse rá e nviada
à CONTRATADA via corre io e letrôn ico (e - ma il), contendo a indicação do ite m, q uantidade, valor, local
e prazo de e ntrega;
4.1.+ A CONTRATADA deverá, obrigatoriame nte, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste em contrato;

4.2- Do local de entrega:
4.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de lguatu/CE,
localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das 8h às

17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;
4.2.1.1- Além da(s) entrega(s)no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s)
local(is) indicado(s) por servidor, compromete ndo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes;

4.3- Das condições de entre8a:
4.3.1- Se rá avaliado o acond ícioname nto do objeto no momento da e ntrega. Desta forma, e mbalagens

violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão

ace itos.
4.3.2- O nú me ro do e mpe nho, autorização de compra ou outro instrume nto hábil deve rá vir ind icado

em cada nota fiscal. Não se rão ace itas e ntregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente

de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualq ue r fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notif icada a CONTRATADA que f icará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado peb
fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se,
também, às sanções previstas neste Termo de Referência.
4.3.+ O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no mome nto da confe rência, sejam ide ntificadas dive rgências, toda a carBa se rá devolvid4
sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do

almoxarifado.
4.3.& Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técn icas), q uando aplicável.
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4.3 8- Deverá estar impressa na embalagem, de form tve le de fácil lcitura, r marca do material e

da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, q uir ndo fo. o caso

4.4- Do prazo de validade do objeto:
4.4,L-NoatodaentreganoMunicípiodelguatu/CE,aContratadaseobrigaafornecerosprodutos
com prazo equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por (:en:t) de iua validade original,
contados da data de fabricação, sob pena de recusa de recebimento dos p-odutos com data de
validade inferior ao mínimo aceitável,

4.5. Da substituição do objeto
4.5.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçõe: exatarlente iguais aquelas
constantes na nota de empenhoou outro instrumento hábil, quanco for c caso, enviado pela

Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação,lif€ rente ( aquela constante na

proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desd : que a:endidas as seBuintes

condições:
a) o pedido de su bstitu ição d eve rá se r protocolado ju nto à secretaria Íequ isitar rte, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de e ntregar o ite m com a aprese ntaçãc exatan lente igual à ofe rtada

na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicaçtio da nova apresentaÉo,
acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste'lernro de I eferência e, se for o
caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria req-isitant: de acordo com os

critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.

4.5.1,1- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apr€'sentação (lo item ofertado.

cúUsuu qUINTA - DO VALOR
(art.92, fnciso V, da Lei no. 14.133, de OUU/Z:OZL\

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos prodLrt()s, oblr:to deste contrato, o

valor globalde R$ 286,50 (duzentoseoitentaeseisreaisecinquentacentirvos),r3ferenteaogrupode
itens01, RS 1.300,00 (mil etrezentosreais),referenteaogrupodeitets( l, perftzerdoovalorglobal
contratado na ordem de RS 1.586,50 (mil quinhentos e oitenta e seis roais e r inql.rentâ centavos),
conf orme plan ilha aba ixo:
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ESPECIFTCAçÃO

1

AÇÚCÁR REFINADO . ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

RESISTENTE DE POTIETILENO ATÓXICO TR ANS PAR E NTE, CONTENM

01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMEALAGEM (RÓTUTO) DOs

INGREDIENÍES, VALOR NUTRICIONAL, PÉSO, FORNECEDOR, DATA

DE FABRICAÇÃO E VÂLIDADE, ISENTO DE FERMENTAçÃO,

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAT ESTRANHO,

APR ESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍ5TICOS, VAi.IOADE

MÍN|MA DE 12 (DozE) MEsEs, A coNTAR DA DATA DE ENTREGA
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5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárbs,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, inde pe nde ntemente de transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as

cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ctÁusulÁ sExrA - DA MEUçÃo E ú paelurtro
(art. 92, inciso Vl, da Lei ne. 14.133, de Ovo/,lÀOzll

6,1- A co ntratada fornecerá os prod utos de forma parce lada, e se rão solicitadas conforme de man da,

através de ordens de compras emitidas pela Secretaría Contratante, devendo ser entregues no
Almoxarlfado da Prefeitura Municipalde lguatu/CE, localizado na Rua G u ilhardo Gomes de Ara újo, S/N

- Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
6.2- Os produtos fornecidos pela contÍatada estarão sujeitos à aceitação ple na pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos Íornecidos com as especificaçôes
contidas na proposta de preços da contratada. Caso os pro d utos entregues estejâm em desacordo com

as especificações exigidas, o fiscaldo contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.zl- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para eÍeito de verificação, mediante
Termo de Recebimento Provisório;
6.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificações dos
produtos exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a emprêsa contratada terá um prazo de zE (quare nta e oito)
horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuais e legais
pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açôes pe nais cabíveis;
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CERTIFICADO DE SELO DE PUREZA AB

EMBALAGEM oE poLtÊÍrLENo REstsrENTE, AÍóxtcA, TlPo

ALMOFADA, CONTENDO 250 GRAMAS, CERTIFICÁDO COM SEtO DE

PUREZA ABIC, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTUIO)

DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR,

DATA DE FABRTcAÉo E VALTDADE. tsENTo DE su.rDADES,
pARAstÍAs, LARvAS E MATERTAL EsrRANHo. vALiDADE MÍNtMA DE

04 (AUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
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6.5- Os pagamêntos serão realizados em at r efe rê r cia da pa rce la a prgar,
pe lo Gestor domediante apresentaçãoda Nota Fiscal e

Contrato ou através de servidor devidame
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento ota fiscal ou urtr nrl mom,rnto em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto doco o;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriame nte acompanhad I da corrprovação da

regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via nternr t, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6f da Lei :ederal ns. 14.133, de
ot/M/2021:
6.8- HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscal ou dosdocumentosFr':rtinertesàcontratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por e (emplo obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagz,nento ficará sobrestado até

q ue a Contratada provide ncie as medidas saneadoras. N esta hipótese, o l) razo pi ra paga me nto iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretlndo qJalquer ônus para a

Contratante;
6,9- Seráconsiderada data do pagamentoo dia em que constarcomo errritida a ordem bancária para

pagamento;
6.lG Antes de cada pagamentoàcontratada, será realizada consulta para verifir:ara manutençãodas

condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o present( contrato;
6,11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será ptr:viden:iada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua siiJação )u, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorÍogado uma vez, gror gual período, a critério da

co ntratante;
6.12- Previamenteà emissãode nota de empenhoe a cada pâSarnetrlo,a Administração deveé
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de plrticipa:ão em licitação, no

ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder )úL Lico, b( m como ocorrências

impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13- N ão havendo regu larização ou se ndo a defesa conside rada improc(, le nte, â contratante deveÉ

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscir quanlo à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a se r efetuadO, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de sr:us :réditc s;

6,14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnerjidas nr:cessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegrrrada à contratada a ampla

defe sa;

6.1.5- Havendo a efetrva execução do objeto, os pagamentos serão r€ralii üdos n,)rmãlmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize ;ua ;ituaçãc;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente ccm o fisco, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de intere!;se públicc de alta relevância,
devidame nte justif icado, e m q ualq ue r caso, pe la máx ima autorid ade da ( ontrat lnte;
6.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preuista na leEislação aplicável;
6,16. 1- A Contratada regu larme nte opta nte pelo Sim ples N acional, ncrs t() rmos c a Le i Comple me ntar
ns123, de 2006, nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostosec:ntribuçõesabrangidospor
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apreser :ação ce comprovação, por
meio de documento of icial, de que faz jus ao tratamento tributário favore(;ido pr|visto na referida Lei

Complementarj
6.17- N os casos de eve ntuais atrasos de pagame nto, desde que a Contrata c a não I en ha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionâdo que a taxa de comp€nsitção financeira devida peh
Contratante, e ntre a data do ve ncime nto e o efetivo ad imple me nt o da p; 'ce la, é calcu lada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encar8os moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet \/o pag mento;

€ rte at€ stada

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IGUATU/CE
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VP = Valor da parcela a ser paga,

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
o

/**'
/_§

iâ\ú
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FL NO
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o

L?l-t.l
l= (Tx) l=

(6/ 100) l= 0,00016438
365 Tx = Percentual da taxa anual = 6%

o
cúUsUI.A sÉnMA - DO RECEBIMENTO DO OUETO
(art.92, inciso Vll, da Leine. 14.133, de OUM/2027I.

7.1- O objeto será recebido provisoriame nte, de forma sumária, no ato da entrega ou execufro,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes

integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da

contratad a, deve ndo se r refeito no prazo de 5 (cinco) d ias úte is, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades;
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do Íecebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalme nte prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

ate nd ime nto das exigê ncias contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser

observadoo teordo art. 143 da Lei nq. 14.133, de OL/M/202L, comunicando-se à empresapara
e m issão de N ota Fiscal no que pe rte nce à parce la incontrove rsa d a execução do objeto, para efe ito de
liq uidação e pagame nto;
7.6- O pÍazo para a solução, pelo contratedo, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneame nto da nota f iscalou de instru mento de cobrança equ ivale nte, ve rif icadas pela AdministraÉo
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civll pela solidez e pela

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

cúusuIÁ OITAVA. Do REA,USrÁMENTo DE PREços
(art. 92, incisos V, da Lei ne. M.133, de OUM|Z:OZI\

8.1- Os preços inicialme nte contratados são fixos e irre ajustáve is no prazo de um ano, contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente

instru me nto de contratoj
8.2- Após o interregno de um ano, e inde pende ntemente de pedido da Contratada, os preços iniciais

serão reêjustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado

- (lGP-M), exclusivamente paraas obrigações iniciadas ê concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeÍro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajustej
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice(s) de rea.iustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriame nte, o(s)

def in itivo(s);
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8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para re ajustamento ve n ha(nl ) a ;er ext nto(s) ou de qualquer
f orma não possa(m) mais ser utilizado(s), se rá(ão) adotado(s), e m su bst r:u ição, o(s)q ue vie r(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terr"o aditi/o;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusutA NoNA - DA vrcÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. L4.733, de OLlUlZOZlI

9.1- O prese nte instrume nto de contrato te rá um prazo de vigê ncia q ue i ^ iciffi r a

assinatura, extinguindo-se em 12 Ídozel meses, na forma q ue dispõe o irrtl Í05
OT|U/202L, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vi3ên

termos do art. 107, caput, da Lei ne. 14.133, de OIIM/2O27;

rO
fEt\r os

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avalia;ã o, po' stor do

Contrato, da vantajosidâde da prorrogação, a qual deve rá se r realizada r" otivad tme nte, com base no

histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da ner:essid;de, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem ju ga(lls rele r'antes e, ainda, com

autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preefchidos os requisitos abaixo

enumerados de f orma sim ultânea:
9.2.1- Fornecime nto regulardos produtos;
9.2.2-Nãoaplicaçãodepuniçôesdenaturezepecuniáriaportrêsvezesrlumais:
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimentD dos prod itos;
9,2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtcs o
9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratualj
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebrar;ão de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis lá pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser rec rzidos ru eliminados como

condição para a re novação;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiversidr penaizadanassançõesde
d ecla ração de inldone idade o u impedimento de licitar e contratar com pode r pr rblico, obse rvadas as

abrangências de aplicação.

9.7- O atraso injustificado na execução do contrato suje itará o contratado a mu lt a de mora, na forma
prevista em contrêto;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força íÍraior or r caso fortuito, desde
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitor; pela Contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

cúusurA DÉcrMA - Do cRÉDrro pEro euAL coRREú a oesprsa
(art. 92, inciso Vlll, da Lei np. 14.133, de OLlUl2OzT)

10.1- As despesas decorre ntes da contratação correrão por conta da D()Tl,;ÃO O tçAM ENTÁRlA sob a

segurnte ru brica:

íôi'o 
E cor'

d

3 3 90 30.00Manutenção dãs Atividades da Sec. de : overno

ó4áo Função

SEGOV 0202-11. 122.0058.2.009

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE

IGUATU

OEamêntário
Descrição da Função Prograrráti : I

aGu



{F

IT FL TGUATU:Õ
Secreta ria do Governo .RU

e encontra adequação orçamentária n stima a receita e fixa a despesa do

Município de lguatu, Estado do Ceará, para lro de 2025 e da outras providênciat

com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário, consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2025

cúusuLA DÉclMA pRtMEtRA - oo REEqutLÍBR|o EcoNÔMtco-FtNANcEtRo
(art.92, inciso Xl, da Leine. 14.133, de o1/C4,l2O27)

11.1- O pedido de re stabe lecime nto do eq uilíbrio econômico -f inanceiro, previsto no art. 124 inciso ll,

alínea "d", da Lei no. 14.133, de OI/04/2OZL, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ns. 14.133, de OL/M/202L;
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabe lecime nto do equilíbrio econômico -f inance iro,

quando for o caso/ será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaÉo
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
ímprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA- DAs ATTERAçôES GoNIMTUAL
(art.i124 da Lei ns. 14.133, deol/MlZOZIl

1.2.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leine.
L4.133, de 07104/2027;
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consu ltoria ju rídica da CO NTRATANTE, salvo n os casos de justificada

ne cessidade de a ntecipação de seus efeitos, hipótese e m q ue a formalização do ad itivo deve rá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, de 0!Ul202Ll;
12.4- Registros q ue não caracterizam alte ração do contrato pode m se r rea lizados por sim ples apostila,
d ispe nsada a ce le bração de te rmo aditivo, na forma do art. 136 da Le i ne. 14,133, de 0l/U/2O27.

CúÚ§ULA DÉSMA TERCEIRA:. DAs oBRIGAçÔES DA côurMrerurg
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de OUO4.lzOzLl

13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidâs no presente contrato;
13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do píesente contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento def initivo;
13.1.3- com un icar à Contratada, por escrito, sobre impe rfe ições, falhas ou irregularid ade s verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
13.1,5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objetg no
prazo e forma estabelecidos no presente contrato;
1.3.2- A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrâtada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
13.3- N ão efetuar ne n h um pagame nto à CONTRATA DA enq uanto estive Í pe ndente de liq u idação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência
co ntratua l.
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cúUsUI-A DÉCIMA QUARÍA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
(aft. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Leine. 14.133, de 0t/U/2O2Ll

14.1- Forne cer os produtos mediante requisição em itida pe la contratante ,emfi
Íiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contr:tar re; )

o
C

elâ
t_
§'

14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras a tas fe irasj

14.3- A Contratada deve cu mprir todas as obrigações constantes no [dit ] I da lic ta o que deco o
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como elclusivame rte seu cos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme :specilicações, prazo e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, ra (l.Jal constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan : a ou v,tlidade;
14.3.2- responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,de acordc com os artigos 12, 13

e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consu m idor (Lei ne 8.078, de 199Cr);

14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixadc neste lontrato, os produtos

com avarias ou defe itos;

14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre /isto, com a devida

comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em comçrati: ilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lir:itação

14.3.5- indicar preposto para representá-la durante a execução do cr)nt'lto;
14.3.7- respon sa biliza r-se pelas despesas dos tributos, e ncârgos trabalh iitas, previdenciários, fisca§
come rciais, taxas, frete s, segu ros, deslocamento de pessoal, prestaçã o dr: garan' ia e quaisq ue r outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
14,4- Executardiretamentê ocontrato, sem subcontratações ou tranliferilncia d3 responsabilidades;

14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarg a d r s prod utos contratados até

o local de e ntrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e (lcs con ratos que dela

d ecorre re m.

cúUsUI.A DÉcIMA qUINTA. DAs INFRAçÔES E SANçÔEs]ADMINISIRATIVÂS
(art. 92, inciso XlV, da Lel nc. U.t33, de OUOalZOzí.l

15.1- comete infração ad m inistrativa, nos te rmos da Le i ns. 14.133, de oL t)4/2021, ocontratadoque:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave darro à AJministração ou ao

funcronamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d ) e nsejar o retard ame nto da exe cução d o objeto da contratação se r'r n otivo jr stificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durant{1 a :rxecuçiio do contrato;
f) praticar ato frâudulento na execução do contrato;
g) com portar-se de modo inidôneo ou comete r fraude de q ualq ue r n.:tu'e za;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Leine. 12.846, de 0V08/20:13.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm in istrativa:; a(:ima d€scritas as seguintes
sa nções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do cr)ntrato sempre que não se
justif icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei nst 14.133,dr 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, q uan do praticadas as condutas de t;:ritas r as alÍne as "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imtl )sição Ce penalidade mab
grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);
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c) Declaração de inidoneidade para licita cont nd q raticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f" , "9" e "h" do subitem acima como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais g

d) Multa de:
art. 1 5e, da Leine 14.133, de 2021).

l) Moratória de 1% (um por ce nto) por d ia de atraso injustificado sobre o valor da parce la inadim plida,
até o limite de 30 (trinta) dias;
ll) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

aprese ntação, su ple mentação ou re posição da garantia, qu ando exigida no Te rmo de Referência, p arte

integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superiora 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lein. 14.133, de 2021.

lll) Compensatória, para as infraçõe s descritas nas alíneas "e" a "h" do su bit em 72.7, de 2ü/o a 3U/o do
valor do Contrato;
lV) Compe nsatória, para a inexecução total do contrato prevista na alín d" do su bitem
L2.1, de 7% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, e m h ipótese algu ma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado a CONTRATANTE (art, 156, § 9e da Lei ns. 14.133, de 01/U/202L\;
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato pode rão se r aplicadas cu m ulativame nte com a mu lta
(art. 156, § 7e da Lei ne. 14.133, de ?L/c/.lz1zll;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessâdo no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leins. 14.133, de OUOal2OzTl;

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
serádescontadadagarantiaprestada,quandoexigida,ouserácobradajudicialmente(art. 156, § 8e,

da Leine, 14.133, de Ol/Oal2O2Ll;
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m inistrativame nte no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7- A âplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórb e

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do

art. 158daLei ne. 14.133, de Ol/U1202f, paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitarecontratare
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei nq. 14.133, de lL/Oa/ZO2ll:
e) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como inf raçôes administrativas na Lei ne, 74.733, deOT/M/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Le i ne, 72.U6, de 2OL3, se rão apu rados e julgad os conju ntame nte, nos me smos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.1G A pe rsonalid ade jurídica do CONTRATADO poderá se r desconsiderada se mpre qu e utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrirou dissimu lar a práticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse ca so, todos os efe itos das sanções aplicadas à pe ssoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns. 14.133, de O]./C/.l2O27l;

rataÍ, qua

Contrato,
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imo 15 (quinze) dias úleis contac o da data de aplicação
ados relativos às sançêies por ela rplicadas, para fins de

15.12- As sanções de impe

lnidôneas eSuspensas((,)is) e n r Cadastro N acional de

ito do Poder Executivo Fede ral. (ar . 161da Le i ne. 14,133,

licitar e contratar e declaraçã: d: inidor eidirde para licitar oue

contratar são passíveis de reabilitação na f orma do art. 163da Leine 14,133, ü: OUV/2027;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONIRI,rANTE resultantes de muha

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poc erâ r ser compensados, total ou

pa rcia lme nte, com os cré d itos devidos pe lo refe rido órgão decorre n tes rle ste r lesmo contrato ou de

outros contratos administrêtivos que o contratado possua com o mesmo órgãc ora contratante.

cúUsuu DÉGIMAsBfiA- Do MoDELo DE GESTÃO DO CONTRATO
(art.92, inciso XVlll, da Lei ne. 14.133, de OUUlzOzll

16 1- O contrato deve rá ser executado fie lmente pe las partes, de acc rdo com aii cláusu las ave nçadas

ê as normas da Lei ne. 14.133, de O7/U/2OZL, e cada parte responclerer pelas r onsequências de sua

rnex e cução total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução se rá prorrogad o automaticame nte pe lo te mpo correspondent€, anota,lasta is circunstâ ncias

mediante sim ples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dr-.vern ser r-'alizadas por escrito

sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagE m elel rônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua prc,po;ta conercial;
16,4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ad >ção de providênces
que devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instru me nto eq uivale nte, o órg io (, u e ntic ade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para i)presertação do plano de

fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações contraluãis, rlos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano cr:m1:lemenlar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e da; sançõ :s aplicáveis, denúe
outrosj

16.6- Fiscalização

16.6,1-Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscrrl(is) docontrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. u7, caput, da Lei ne. 14.133, de oLlul ,lo2].l.
16.7- Fiscalização Técnica
76,7.7- O fiscal técnicodo contrato acompa nhará a execuçãodocontrrto, para q ue sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar,ls rnelhor( s resultados para a

Administração.
16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerencam ntodo contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do tque fo necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art.1"77, § leda Lei r e. L4.733, de OUO4/2O27);

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal térnico dc contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prat:: para l correção;
16.7 + O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tE mpo hábil, a situação que

demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua conlpetência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
16.75- Nocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçãodocr)nt'atona: datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor lo,:cntrat );
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o gestor do contL6.7.6- O f iscal técnico do contrato comunica , em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas novação tem iva ou à prorrogação contratual

16.8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostila me nto e termos aditivos, solicitando q uaisque r docu me nto s comprobatórios pe rtinentes, caso

n ecessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará te m pestivamente na solução do proble ma, re portando ao ge stor do contrato pa ra q ue tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coorde nará a atualização do processo de acom panhamento e fiscalizaÉo
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exe mplo da orde m de se rviço, do registro de ocorrênc ias, das alte rações e das prorrogaÉes
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrâto
para fins de atendimento da finalidade da administração;
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrê ncias re lacionadas à execução do contrato e as med idas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suê competênciaj
16.9.3- O gestor do contrato acompa n hará a manute nção das condições de ha bilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
15.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçãoparafinsdeaplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrataoart.
158 da Lei ne. 14.133, de OUU/2027, ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência para tal,
conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos proced imentos de liq u idação e pagame nto, no valor d ime nsionado pe la f iscalização

e gestão nos te rmos do contrato.

rçúusuLA DÉcrMAsÉflMA- DAs HrpóTEsEs DE,pmNçÂo Do coNrRA]e,
(art.92, inóiso XlX, da Lei ne. L4.I33, de OtlM/2O271

1.7.1- Em se tratando de contratos por escopo, âssim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o deve r de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratualse dará nos seguintes termos:
17.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estrpulado para tantoj

ú'
1l
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17.1.2- Se as obrigações nãoforemcum
conclusão do objeto, caso em que dever
f ixado para o contrato:

o, a vil;ência f cará prorrogada até a

nc ar ir reader luação do cronograma

17.1.2.1- Quando a não conclusão do
CONTRATADA:

a) ficará ela constítuída em mora, sendo

trato refe rida tem anlerior rlecorrer de culpa da
b

-lhe vers spectiva s sa rrções ; dmrnistrativas;
b) pode rá a Ad m in istração optar pe la extinção do contrato e, nesse caso, r dotari as med idas ad m itilas
em leipara a continuidade da execução contratual.
77 .2- Em se trata ndo de objeto de natu reza contínua, a extinção se d ará q uando ve ncido o prazo nele
estipulado, inde pe ndentemente de terem sido cumpridas ou não as oL ligaçõe s de ambas as partes
contrae ntes;
f7.2.7- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem í,nus pirra a CONTRATANTE
q uando esta n ão dispuse r de créditos orçame ntários pa ra sua contin uidir de ou rluando e nte nder que

o contrato não mais lhe oferece vantagem;
17 .2.2- A extinção nesta h ipótese ocorre rá na p róxima data de anive rs;ário do cor trato, desde que haja

a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pe lo menos 2 (dois) meses de

antecedê ncia desse dia;
17.2.3- Caso a notificação da não-continu idade do contrato de que trata este subitem ocorra com
me nos de 2 (dois ) me ses da data de anive rsário, a extinção contratual oco rre rá a rós 2 (dois) meses da

data da comu n icação;
1.7.3-Ocontratopodeserextintoantesdecumpridasasobrigaçõesneleestipula(las,ouantesdopÍilzo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns. 1rt.133, le lL/U/2OZL, hem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
17.3 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesrna Lei;

77.3 Z- A alteração social ou a modlficação da finalidade ou da estru:urir da emf,resa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2. 1- Se a ope ração im plicar mudança da pessoa ju ríd ica contratad a, deve rá s : r formalizado termo
aditivo para alte ração subjetiva;
17.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.4.1- Balanço dos eve ntos contratuais já cu mpridos ou parcialme ntr-. c[ npridc s;

17.4.2- Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lnde n izações e multas.
17.5- A extinção do contrato não conf igura óbice para o recon hecime r to rlo de se q uilíbrio econôm ico -

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de te'ro indenizatório (art. 131,

caput, da Leine. 14.133, de O7/U/2OZL\;
17.6- O contrato pode rá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA Iranté n r víncu lo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigcnte do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha de se mpe nhado fun çãr, na li :itação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, conrpar heiro l)u parente em linha

reta, colateral ou porafinidade, até oterceirograu (art. 14, inciso lV da Lein.e 14.l33, de O1/O4l212ll.

Frlldas n

áo Adln
ta-

úRU
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cúusuu DÉcrMA onAvA - DA puBLrcAçÃo
(art.72, Parágrafo único c/c art. 91, câput, ambos da Lei ns. 14.133, de O\':A/2OZL\

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato dever,á s< " divull ado e mantido peh
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do entr-, e (lemais meios pertinentes,
observado o disposto na Lei ns. 14.133, de OT|U/2O27 e suas alteraçõr:s tr rsteric res.
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CúUSU]Á DÉCIMA NONA- DO ORO
(art. 92, § 1s, da Lei ne. 14.133, de OUM/2O27]|

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o únrco

competente para dirimir quaisquer dúvrdas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstru mento, e m 03 (três) vias de igual te or e

forma, lida e achada conforme, pe rante duas testem unhas que també m o assinam, para que prod uza

seus jurídicos e legais efeitos.

IGUATU/CE,04de novembro de 2025.
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ALICE ALVES TIBURCIO

Se cretária Adjunta de Governo
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

CONTRATANTE

LUCINEIDE ARAUJO
UCHOA

LTDA:044565060001 60

Arsinâdo de foÍma digital por
LUCINEIDE ARAU]O UCHOA
LÍDA.04456506000160
Dadosr 2025.1 1.06 14:l6:0ó -03'00'

0

N ome:
CPF:

02.

)i?. s?r. 47- ?ú.

@t

TUCINEIDEARAÚJO UCHÔA

Sócia Ad min istradora
LUCINEIDE ARAU,]O UCHOA - ME

04.4s6. s06/0001-60
CONTRATADA

S.

No me:
CPF:

a7rot,?-15 3 - tÇ
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